INDICAÇÃO Nº 
1003
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine à Secretaria Estadual de Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo estudos no sentido de desenvolver um projeto de aproveitamento do potencial turístico na tribo indígena do Pico do Jaraguá.

Justificativa
Cerca de 300 índios tupi-guaranis moram hoje na tribo situada na área do Pico do Jaraguá, altura do km 20 da Via Anhangüera. Em sua maioria, estes descendentes do genuíno povo brasileiro sobrevivem da comercialização de artesanato. Entretanto, os recursos amealhados com a venda destas peças são poucos, o que torna muito carente a vida na tribo.

Algum tempo atrás, a Secretaria Estadual de Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo chegou a iniciar os estudos para aproveitamento do potencial turístico do local, que inclusive abriga ainda os restos para utilização de um antigo minério, como o tanque onde garimpeiros lavavam o ouro. A proposta era que os próprios índios fossem contratados como instrutores para passeios monitorados. Entretanto, criada a expectativa, nada de concreto aconteceu.

Recentemente, alunos de escolas da rede estadual estiveram no local, mas foram guiados por pessoas sem qualquer relação com o local e, se têm algum conhecimento, é somente o teórico. Enquanto isso, as pessoas da comunidade indígena viram mais uma oportunidade de trabalho ser-lhes negada, tirando-lhes a oportunidade de um ganho financeiro, que seria muito importante para o sustento de suas famílias.

Sendo assim, é que indico a Vossa Excelência para que determine a essa Secretaria, em caráter emergencial, a realização de um projeto para aproveitamento do potencial ecoturístico da tribo indígena do Pico do Jaraguá. Aliando a capacidade dos próprios índios de atuarem como monitores à comercialização de artesanatos, entre outros ingredientes, seria possível encontrar um meio auto-sustentável para essa comunidade viver. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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